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LEI Nº. 1.895 DE 22 DE MARÇO DE 2011

CORRIGE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES,
DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANAÚBA.

O Povo do Município de Janaúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
aprovou, e eu Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica corrigido no percentual de 6,36%, os subsídios dos vereadores da
Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1º de fevereiro de 2011.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Janaúba, MG, 22 de março de 2011.

José Benedito Nunes Neto
Prefeito de Janaúba
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